
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE, UNICENTRO
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO, PROPESP

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO, PPGE

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 004/2022 – PPGE/UNICENTRO

REGULAMENTA  O  ESTÁGIO  DE  DOCÊNCIA  DE
ALUNOS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
EDUCAÇÃO DA UNICENTRO.

Considerando a Reunião do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em
Educação em 25 de novembro de 2022. A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO  EM  EDUCAÇÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  com  base  no
Regulamento do Programa.

RESOLVE:

Artigo 1º. O Estágio de Docência tem por objetivo a preparação para a docência e a
qualificação do ensino de graduação e pós-graduação, no âmbito do Programa de Pós-
Graduação em Educação (PPGE)  Stricto Sensu da Universidade Estadual do Centro-
Oeste - UNICENTRO, Mestrado e Doutorado.

Parágrafo Único. Além dessa Instrução Normativa o Estágio de Docência é normatizado
pela Portaria nº 76, de 14 de abril  de 2010, da Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior (CAPES).

Artigo 2º. O estágio será desenvolvido mediante matrícula em atividade de Estágio de
Docência observando-se os seguintes requisitos:

I  – As atividades do Estágio de Docência deverão ser compatíveis com o
plano  de  trabalho  de  pesquisa  do/a  aluno/a,  voluntário/a  ou  bolsista,  em
acordo com a aprovação do/a orientador/a e homologado pelo Colegiado do
Programa.
II – O/A aluno/a bolsista, de qualquer agência de fomento, no nível Doutorado,
deve realizar Estágio de Docência, não sendo, nesse caso, computado como
atividade complementar. 
III – No caso do Mestrado, o Estágio não é obrigatório;
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IV  – O não cumprimento do Estágio de Docência obrigatório implicará em
cancelamento de bolsa e ressarcimento integral do valor recebido.
V  – Para  os/as  alunos/as  não  bolsistas,  o  Estágio  de  Docência  contará
pontuação como Atividade Complementar.
VI – Os/as bolsistas de Doutorado deverão comprovar a realização do Estágio
de Docência até o prazo máximo de concessão da bolsa. 
VII  – O/A docente de ensino superior que comprovar tais atividades ficará
dispensado do Estágio de Docência.
VIII – A duração mínima do estágio de docência será de um semestre para o
mestrado e dois semestres para o doutorado e a duração máxima para o
mestrado será de dois semestres e três semestres para o doutorado;
IX  – A carga horária  máxima semanal  do Estágio de Docência será de 4
horas.
X – Será admitido/a apenas um/a estagiário/a por disciplina.
XI – O planejamento do Estágio deverá ser desenvolvido entre o/a bolsista e
o/a supervisor/a e orientador/a, e aprovado pelo Colegiado do Programa.

Artigo 3º.  Constituem campos de estágio as disciplinas dos currículos dos cursos de
graduação da UNICENTRO ou de outras universidades, mediante a aprovação do/a
orientador/a e do Colegiado do Programa.

Artigo 4º. A  supervisão e o acompanhamento do estágio será do/a professor/a
responsável  pela  disciplina  da  graduação,  portador  do  título  de  doutor,  e  pelo/a
orientador/a.

Artigo 5º. No Plano de Atividades deverão estar explicitadas:
I – Atividades de docência: aulas teóricas e práticas que serão ministradas;
II – Atividades de apoio à docência.

Parágrafo  Único. O  plano  de  atividades  deve  estar  assinado  pelo/a  orientador/a,
professor/a supervisor/a, estagiário/a e chefia da unidade concedente, e aprovado pelo
Colegiado do Programa.
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Artigo 6º  A atividade de docência não excederá,  em qualquer  caso,  20% (vinte por
cento) da carga horária do estágio.

Artigo 7°. O relatório final das atividades desenvolvidas durante o Estágio de Docência
deverá ser apresentado até 60 dias após o término do Estágio, contendo avaliação do/a
supervisor/a  e assinatura do/a orientador/a  e deverá ser submetido ao Colegiado do
PPGE para análise e aprovação.

Artigo 8°. O Estágio  de  Docência não cria vínculo empregatício de qualquer
natureza.

Artigo 9°. Casos omissos ou situações não descritas serão analisados pelo Colegiado do
PPGE.

ANEXOS 
Anexo 1 - PLANO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO DE DOCÊNCIA
Anexo 2 - REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO DE DOCÊNCIA
Anexo 3 - RELATÓRIO – ESTÁGIO DE DOCÊNCIA 
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ANEXO 1 

REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO DE DOCÊNCIA

FORMULÁRIO DISPONÍVEL EM http://www2.unicentro.br/ppge/formularios

À Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação.
Eu,                                                                                                               ,

RA:                                 ,  aluno(a)  regularmente  matriculado(a)  no  Programa  de  Pós-

Graduação stricto sensu em Educação, Área de Concentração em Educação, sob

orientação do/a Prof/a. Dr/a.                                                                                                     

                                       , venho respeitosamente requerer de Vossa Senhoria,

autorização para realizar o Estágio de Docência, nos termos da Instrução Normativa

nº XXXXX  PPGE/UNICENTRO,  e da Portaria   nº 076 – CAPES de 14 de abril de

2010, conforme Plano de Atividades em anexo.

Nestes Termos, Pede Deferimento.

                                , de              de           .                                                       
Nome: 

PARECER DO(A) ORIENTADOR(A)

De acordo. Em        de            de             .                                                                 
                                                                             Orientador(a)
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ANEXO 2

PLANO DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO DE DOCÊNCIA

FORMULÁRIO DISPONÍVEL EM http://www2.unicentro.br/ppge/formularios

IDENTIFICAÇÃO

Nome:
Orientador(a):

( ) Bolsista, Agência:             ( ) Não bolsista
Número de horas do Estágio de Docência:
Obs.: - O número de horas do Estágio de Docência será de mínimo de um semestre,
equivalente a 60 horas para bolsistas de mestrado, e de dois semestres, equivalente a
120 horas para bolsistas de doutorado.

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO DOCÊNCIA

Universidade: 
Curso de Graduação em:                                 Turno:

Disciplina:                              
Semestre/Ano:

                 

Carga Horária:

Data de início:                                                                      Data de término

Departamento: 

Professor/a(s) Responsável(eis) pela disciplina na Graduação:

Orientador/a:

ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS PELO(A) ESTAGIÁRIO(A): (em cada item
especificar o tipo de atividade que será desenvolvida, se for  o caso e a carga
horária em cada atividade)
ANEXAR

1. Atividades de Docência (registrar na forma detalhada o Plano, contendo conteúdos,
metodologias e demais elementos pertinentes à atividade docente):
2. Atividades de Apoio à Docência (registrar de forma detalhada o trabalho a ser realizado
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em atividades extra-classe):

Guarapuava/Irati,                             ,         /            /            .
 

      Aluno/a    Supervisor/a da disciplina    Orientador/a do estágio
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ANEXO 3

RELATÓRIO – ESTÁGIO DE DOCÊNCIA

FORMULÁRIO DISPONÍVEL EM http://www2.unicentro.br/ppge/formularios

Nome:
Supervisor(a):
( ) Bolsista, Agência               ( ) Não bolsista (   ) Doutorado   

(   ) Mestrado
Orientador(a):
Carga Horária efetiva:                           Semestre(s):
Data de início:                           Data de término:
Universidade:
Disciplina da graduação:
Curso de graduação:                  

Turno: 

AVALIAÇÃO DO SUPERVISOR DO ESTÁGIO NA DISCIPLINA
( ) A -
excelente

( ) B -bom ( ) C -regular ( ) D -
deficiente

( ) E -
reprovado

( ) I -incompleto

Comentários:

              Orientador/a Supervisor/a do Estágio
Docência
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o relatório deverá ser elaborado descrevendo cada atividade desenvolvida.
quaisquer alterações relacionadas ao projeto específico inicial, deverão vir acompanhadas de justificativa.
deverá constar do relatório uma autoavaliação.

Data://Aluno/a   

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS - EM ANEXO
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APROVADO em reunião do Colegiado do Programa de Pós-Graduação, conforme Ata N°, de
 //20.

Assinatura do/a Presidente do Colegiado.

PARECER DO COLEGIADO DO PPGE
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